
 

Processo Número 032/2018 

Projeto de Lei Número 5.376 

Autoria: Prefeitura Municipal 

 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio com o 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Cultura. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Taquaritinga APROVA: 

 
Art. 1.º Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio com o Estado de 

São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Cultura, objetivando o desenvolvimento e 
execução de Programas e Projetos Municipais de Financiamento à Produção Cultural. 
 
  Art. 2.º Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão da execução do acordo, correrão 
por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas através de Decreto 
executivo, se necessário.  
 
  Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 

04 de junho de 2018. 

 

 

José Rodrigo De Pietro 

Presidente 

 

  

Marcos Rui Gomes Marona 

Vice-Presidente 

 

 

Orides Junior Previdelli 

1.º Secretário 

  

Caio Edivan Ribeiro Porto 

2.º Secretário 

 

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal na data supra e publicado na imprensa oficial 

do Município de Taquaritinga. 

 

 

 

Fabio Luís de Camargo 

Diretor Legislativo 


